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 Extratos de Atas
Ata do Registro de Preços: 99/2013
Processo HCRP: 15612/2012
Tendo a licitação acima sido homologada em 10-05-2013, 

publicado no D.O. em 16-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Agulha para biopsia lesão não palpável de 

mama, composta de agulha única biselada com mandril e cânula 
de proteção: agulha externa com marcação a cada cm para 
limitar a punção, agulha externa para punção com mandril, com 
gancho na extremidade para fixação na lesão, agulha interna 
tipo cânula de proteção do mandril, descartável, calibre 20 ga x 
10 cm. Siafisico 599573 UF 1 ND 33903031

Unidade: Un
Empresa Vencedora: Cotação Comercio Representacao 

Importacao Exportacao Ltda
Preço Unitário: R$ 42,00
Validade: 12 meses
Item 3
Descrição: Conector em y p/ cateter guia p/ uso em cirurgia 

endovascular
Unidade: Un
Empresa Vencedora: Intermedical Produtos Medicos Ltda
Preço Unitário: R$ 70,00
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 120/2013
Processo HCRP: 15611/2012
Tendo a licitação acima sido homologada em 06-05-2013, 

publicado no D.O. em 09-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Lençol de cretone branco, 137 g/m², medindo 

160 x 250cm, personalizado com a inscricão `Plantão Médico - 
HCRP:' na cor verde claro em toda extensão da peça, em linha 
transversal. O peso de cada fardo não deve ultrapassar 10kg.

Unidade: Un
Empresa Vencedora: Ra Confecçõese Uniformes Ltda-Me
Preço Unitário: R$ 20,00
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 118/2013
Processo HCRP: 16133/2012
Tendo a licitação acima sido homologada em 29-04-2013, 

publicado no D.O. em 09-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas. Item 2

Descrição: Álcool gel anti-séptico para uso em mãos 
sem uso de água, a base de álcool etílico, álcool isopropílico, 
apresentacão em refil selado com capacidade de 800 ml (ação 
bactericida, forma farmacêutica gel hidro-alcoolico)

Unidade: Ml
Empresa Vencedora: Darp Clean Comercio de Cosmeticos e 

Saneantes Ltda-Me
Preço Unitário: R$ 7,31
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 143/2013
Processo HCRP: 1348/2013
Tendo a licitação acima sido homologada em 07-05-2013, 

publicado no D.O. em 16-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Dacarbazina, pó para solução injetável, frasco-

ampola 200 mg, via endovenosa
Unidade: Un
Empresa Vencedora: CM Hospitalar Ltda.
Preço Unitário: R$ 45,94
Validade: 12 meses
Item 2
Descrição: Dacarbazina, pó para solução injetável, frasco-

ampola 600 mg, via endovenosa
Unidade: Un
Empresa Vencedora: CM Hospitalar Ltda.
Preço Unitário: R$ 119,00
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 129/2013
Processo HCRP: 1340/2013
Tendo a licitação acima sido homologada em 26-04-2013, 

publicado no D.O. em 09-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Luva de procedimento não esteril, cano curto, 

hipoalergênica, nitrílica ou similar, sem pó, tamanho pequeno. A 
entrega do produto deverá ser acompanhada do CA, conforme 
exigências da NR-6, Portaria - 3.214/78, do Ministério do Traba-
lho e Emprego.

Unidade: CT
Empresa Vencedora: Coyote Hardware Ltda-Me.
Preço Unitário: R$ 24,50
Validade: 12 meses
Item 2
Descrição: Luva de segurança, não estéril, cano curto, 

hipoalergênica, nitrílica ou similar, sem pó, tamanho médio. A 
entrega do produto deverá ser acompanhada do CA, conforme 
exigências da NR-6, Portaria - 3.214/78, do Ministério do Traba-
lho e Emprego.

Unidade: CT
Empresa Vencedora: Coyote Hardware Ltda-Me.
Preço Unitário: R$ 22,30
Validade: 12 meses

 Logística e Transportes
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 22-5-2013

Autos 6471/DER/70 – 4º vol. – Empresa Princesa do Norte 
S/A, permissionária da linha entre Piraju – Bauru. DEFIRO o pedi-
do de fls. 205/206, e assim AUTORIZO, em caráter experimental 
pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar desta publicação, a 
operação da presente permissão conforme tabela de horários e 
distâncias de fls. 208, que contempla o remanejamento de horá-
rios, alteração na frequência de operação de horários e o estudo 
em conjunto com os autos 3325/DER/59 – 3º vol.

Autos 3325/DER/59 – 3º vol. – Empresa Princesa do Norte 
S/A, permissionária da linha entre Ourinhos - Piraju. DEFIRO o 
pedido de fls. 312/313, e assim AUTORIZO, em caráter experi-
mental pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar desta publi-
cação, a operação da presente permissão conforme tabela de 
horários e distâncias de fls. 315, que contempla o remanejamen-
to de horários, alteração na frequência de operação de horários 
e o estudo em conjunto com os autos 6471/DER/70 – 4º vol.

Autos 8153/DER/77 – 3º vol. – Intersul Transportes e 
Turismo S/A, permissionária da linha entre Registro - Eldorado. 
DETERMINO o Arquivamento do pedido objeto de fls. 52/53, 
por não ter dado atendimento aos artigos 105 e 106 do Regu-
lamento vigente.

 INSTITUTO DE PSIQUIATRIA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PACHECO E SILVA

 Portaria do Diretor Executivo do Instituto de Psiquiatria, 
de 15-5-2013
Arquivando, com base no relatório constante no Proces-

so - 6687/2012, visando elucidar a ocorrência de 10-12-2012, 
notificada por Alexandre Carpentieri Zollner, Diretor da Divisão 
de Enfermagem – IPQ, de óbito de paciente internado numa 
das enfermarias do Instituto de Psiquiatria – HCFMUSP, Roque 
Siqueira (RGHC 526393 C), tendo em vista não terem sido 
encontrados elementos suficientes que instruam o procedi-
mento para propor a abertura de Sindicância, não permitindo 
à Comissão de Apuração Preliminar concluir a identificação de 
individualização para indicar a responsabilidade funcional a 
qualquer servidor. Proc. 6687/2012

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Portaria HCRP - 101, de 22-5-2013
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
define o Processo de Avaliação para fins de pagamento do 
Prêmio de Produtividade Médica - PPM, de que trata a Lei 
Complementar - 1.193, de 2 de janeiro de 2013, disciplinado 
pelo Decreto - 59.156, de 6 de maio de 2013, conforme Processo 
HCRP - 6525/2013, resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica definido o Processo de Avaliação para fins 
de pagamento do Prêmio de Produtividade Médica - PPM, de 
que tratam os artigos 13 a 18 da Lei Complementar - 1.193, de 
2 de janeiro de 2013, aos servidores integrantes da carreira de 
Médico, em efetivo exercício neste Hospital.

I - Serão instrumentos para formalização do Processo de 
Avaliação: Formulário de Avaliação, Formulário de Recurso e 
Formulário de Consolidação da Avaliação.

Artigo 2º - O Processo de Avaliação de que trata o artigo 1º 
desta Portaria consiste na análise sistemática do desempenho 
do servidor no cargo ou função-atividade de Médico, que será 
realizado semestralmente, nos meses de Maio e Novembro, 
relativo aos 6 últimos meses anteriores ao mês da Avaliação.

I – A chefia imediata terá o prazo de 30 dias para a realiza-
ção da avaliação, devendo ser entregue ao Centro de Recursos 
Humanos até o último dia útil de cada mês referenciado no 
“caput” deste artigo;

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no inciso I, do artigo 
anterior não se aplica ao primeiro processo de avaliação, que se 
iniciará no mês de Junho de 2013, devendo ser entregue até o 
último dia do referido mês, sendo observado como critério para 
avaliação os últimos 6 meses, a partir de dezembro de 2012, que 
será pago retroativo ao mês de maio de 2013.

II - O Processo de Avaliação será baseado em competências 
e compor-se-á de avaliação da chefia imediata a que estiver 
submetido no momento da avaliação;

§ 1º - A chefia imediata deve dar ciência do resultado da 
avaliação aos servidores que avaliou.

§ 2º - Caso a chefia imediata esteja impedida de realizar 
a avaliação, por motivo de afastamento ou licença, a avaliação 
ficará a cargo da chefia substituta ou da chefia mediata, nos 
termos do art. 12, §2º, do Decreto que trata esta Portaria.

Artigo 3º - Os formulários com os critérios para a formaliza-
ção da avaliação, a serem preenchidos pelas chefias, fazem parte 
integrante da presente Portaria.

Artigo 4º - Para fins de Avaliação serão considerados os 
seguintes fatores e pesos, bem como seus indicadores, conforme 
os Formulários, assim definidos:

I – produtividade (peso 2), grau de resolutividade (peso 1), 
qualidade dos trabalhos prestados (peso 2), responsabilidade e efi-
ciência na execução das atividades (peso 1) e assiduidade (peso 4);

II – Será avaliado em escala de 1 a 4 nos conceitos de insu-
ficiente, regular, bom e muito bom, respectivamente;

Artigo 5º - Serão avaliados os servidores que contarem com 
mais da metade de dias de efetivo exercício em cada período 
de avaliação;

Artigo 6º - O Formulário de Recurso consta no verso de cada 
Avaliação e poderá ser preenchido pelo servidor que não estiver 
de acordo com o resultado da avaliação pela chefia imediata.

§ 1º - Na existência de recurso de que trata o "caput" deste 
artigo, caberá à chefia mediata proceder à revisão da avaliação do 
servidor, ouvida a chefia imediata, devendo justificar motivadamente 
a alteração ou manutenção da pontuação atribuída na avaliação.

§ 2º - Da decisão da chefia mediata de que trata o § 1º deste 
artigo, não caberá recurso.

Artigo 7º - O Prêmio de Produtividade Médica - PPM será 
concedido a partir do 1º dia do mês subsequente ao término do 
Processo de Avaliação de que trata esta Portaria.

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 Extratos de Atas
Ata do Registro de Preços: 148/2013
Processo HCRP: 651/2013
Tendo a licitação acima sido homologada em 13-05-2013, 

publicado no D.O. em 18-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 2
Descrição: Misoprostol, comprimido vaginal 200 mcg
Unidade: Un
Empresa Vencedora: CM Hospitalar Ltda
Preço Unitário: R$ 27,26
Validade: 12 meses
Item 3
Descrição: Surfactante exógeno natural composto de fosfoliíde-

os de pulmão bovino ou suíno, suspensão injetável, por mg, via intra-
traqueal - (deverão ser cotadas todas as apresentações comerciais)

Unidade: Un
Empresa Vencedora: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Preço Unitário: R$ 3,40
Validade: 12 meses
Item 5
Descrição: Polivitaminas para adultos injetável, composição 

mínima de: Vitamina a 3.327,27 a 3500 UI, Vitamina D 200 a 220 
UI, Vitamina e 11 a 11,2 UI, Vitamina B1 3,51 a 6,0 mg, Vitamina 
B2 3,6 a 4,14 mg, Vitamina B3 40 a 46 mg, Vitamina B5 15 a 
17,25 mg, Vitamina B6 4,53 a 6,0 mg, Vitamina C 125 a 200 mg, 
Biotina 60 a 69 mcg, Ácido Fólico 414 a 600 mcg e Vitamina B12 
5 a 6 mcg, contendo ou não Vitamina K 150 mcg.

Unidade: Un
Empresa Vencedora: Baxter Hospitalar Ltda
Preço Unitário: R$ 17,50
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 150/2013
Processo HCRP 17369/2012
Tendo a licitação acima sido homologada em 14-05-2013, 

publicado no D.O. em 18-05-2013 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Bainha dilatadora ureteral 9,5fr x 35cm, ref 

fus-095035, cook
Unidade: Uma
Empresa Vencedora: Handle Comercio de Equipamentos 

Medicos Ltda
Preço Unitário: R$ 1059,00
Validade: 12 meses
Item 2
Descrição: Shunt de silicone com torneirinha 9fr/30cm mod.

vascushunt
Unidade: Un
Empresa Vencedora: Intermedical Produtos Medicos Ltda
Preço Unitário: R$ 1150,00
Validade: 12 meses

Classificação Econômica: 3390 3999
Parecer: 489/2013 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 30/04/13
Processo: 2100/2009
Contrato: 18/2009
Termo Aditivo: 4º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Novo Brasil Comércio de Equipamentos e Siste-

mas Contra Incêndio Ltda - EPP
Objeto: Inalterado - manutenção de extintores, mangueiras 

e hidrantes
Vigência: 12 meses, a partir de 22 de junho de 2013
Valor Mensal Estimado: R$ 9.167,55
Valor Total Estimado: R$ 110.010,60 sendo R$ 64.172,85 

para o exercício de 2013 e R$ 45.837,75 para o exercício de 2014
Classificação Econômica: 3390 3980
Parecer: 455/2013 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 06/05/13
Extrato de Aditamento de Reti - Ratificação
Processo: 830/2012
Contrato: 50/2012
Termo Aditivo: 1º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Linde Gases Ltda
Objeto: Inclusão de prestação de serviços de fornecimento 

de nitrogênio medicinal criogênico para a Fundação Pró-Sangue 
Hemocentro de São Paulo, a partir da assinatura do termo

Valor Mensal Estimado: Com a inclusão o valor mensal 
passa de R$ 56.996,95 para R$ 57.152,05

Valor Total Estimado do Aditamento: R$ 310,20 para o 
exercício de 2013

Classificação Econômica: 3390 3916
Parecer: 530/2013 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 13/05/13
Extrato de Aditamento de Comodato
Processo: 830/2012
Contrato: 50/2012
Termo Aditivo: 1º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Linde Gases Ltda
Objeto: Inclusão de 1 cilindro tipo VGL, de 100 a 132m³, 

para a Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo
Parecer: 530/2013 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 13/05/13
Extrato de Reajuste
Processo: 2667/2008
Contrato: 45/2009
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Stemac S.A. Grupos Geradores
Objeto: Manutenção grupos geradores
Índice IPC - Fipe - conforme Decreto - 48.326/03 e Resolu-

ção CC - 79 de 12/12/2003
Variação: 4,85%
Valor mensal reajustado a partir de 23 de março de 2013: 

R$ 7.063,81
 Retificação do D.O. de 21-5-2013
Ata de Registro de Preços HCFMUSP: 207/2013
Processo: 0179/2013
Pregão Eletrônico: 268/2013
Considerando que o julgamento da licitação é por item e 

que o julgamento de classificação em 03-05-2013, foi homo-
logado pelo Superintendente em 15-05-2013, fica homologado 
a Ata de Registro de Preços ao preço da primeira classificada, 
conforme segue:

Onde se lê:
Item 01
Descrição: Sulfato de Neomicina 0,5% + Sulfato de Polimi-

xina B 6000Ui + Dexametasona 0,1% Colírio - Frasco Contendo 
5Ml (1:1:1) 1131116/2

Código: 1131116/2
Unid: Frasco 5Ml
Classificação – 1ª: Novartis Biociencias S/A
Valor Unitário: R$ 8,23 – Valor Total R$15.637,00
ICMS: Incluso
Item 02
Descrição: Latanoprost 50Mcg/Ml Solução Oftálmica Frasco 

2,5Ml 1131241/5
Código: 1131241/5
Unid: Frasco 2,5Ml
Classificação – 1ª: Dimaci/Sp - Material Cirúrgico Ltda
Valor Unitário: R$8,99 – Valor Total R$429.928,77
ICMS: Desonerado
Item 03
Descrição: Calcipotriol 50Mcg/G Bisnaga Contendo 30G De 

Pomada. 1135121/6
Código: 1135121/6
Unid: Bisnaga 30G
Classificação – 1ª: Df Med Distribuidora Medicamentos 

Distrito Federal Ltda
Valor Unitário: R$57,00 Valor Total R$431.604,00
ICMS: Incluso
Validade 12 Meses
Leia-se:
Item 01
Descrição: Sulfato de Neomicina 0,5% + Sulfato de Polimi-

xina B 6000Ui + Dexametasona 0,1% Colírio - Frasco Contendo 
5Ml (1:1:1)

Código: 1131252/6
Unid: Frasco 5Ml
Classificação – 1ª: Novartis Biociencias S/A
Valor Unitário: R$ 8,23 – Valor Total R$15.637,00
ICMS: Incluso
Item 02
Descrição: Latanoprost 50Mcg/Ml Solução Oftálmica Frasco 

2,5Ml
Código: 1131240/3
Unid: Frasco 2,5Ml
Classificação – 1ª: Dimaci/Sp - Material Cirúrgico Ltda
Valor Unitário: R$8,99 – Valor Total R$429.928,77
ICMS: Desonerado
Item 03
Descrição: Calcipotriol 50Mcg/G Bisnaga Contendo 30G 

De Pomada.
Código: 1135120/4
Unid: Bisnaga 30G
Classificação – 1ª: Df Med Distribuidora Medicamentos 

Distrito Federal Ltda
Valor Unitário: R$57,00 Valor Total R$431.604,00
ICMS: Incluso
Validade 12 Meses
 Despacho do Superintendente, de 22-5-2013
Ata de Registro de Preços HCFMUSP: 221/2013
Processo: 6356/2012
Pregão Eletrônico: 139/2013
Considerando que o julgamento da licitação é por item e 

que o julgamento de classificação em 19-03-2013, foi homo-
logado pelo Superintendente em 10-05-2013, fica homologado 
a Ata de Registro de Preços ao preço da primeira classificada, 
conforme segue:

Item 1:
Descrição: Sevoflurano 1Ml/Ml 250 Ml * Memorial Des-

critivo
Código: 1115700/8
Unid: Frasco
Classificação – 1ª: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Valor Unitário: R$ 320,00
ICMS: Incluso
Validade 12 Meses

Responsável – R.G. – Estabelecimento de Saúde:
Maria Aparecida Mangues Benedito Peres – 16.863.731-

5, Vanderlei Marcos da Cruz – 8.958.418 – Santa Casa de 
Misericóridade Caconde; Luciane Gonçalves Goulardins Bertelli 
– 17.496.609-9, Sueli Elizabeth Lemes Moreira – 7.201.014, 
Danila Rondinelli Cossi Pinezi – 8.553.028– Santa Casa de 
Misercórdia de Casa Branca; Luciane Gonçalves Goulardins 
Bertelli – 17.496.609-9, Áurea Ediodato Alves - 25.969.849-0, 
Gioconda Monezi – 13.760.509, Danila Rondinelli Cossi Pinezi – 
8.553.028 – Conderg-Hospital Regional de Divinolândia; Maria 
Aparecida Mangues Benedito Peres – 16.863.731-5, Maria 
Regina Lopes Xavier Martins – 12.859.398-2 – Centro de Diag-
nóstico por Imagem; Valter Paulino dos Santos – 6.070.785-9, 
Áurea Ediodato Alves – 25.969.849-0 – IDR Instituto de Doenças 
Renais; Rose Léa Gonçalves Pipano – 7.659.850-0, Maristela 
Ubeda Castilho – 12.947.007, Roseli Rinke – 11.941.431 – 
Instituto Bezerra de Menezes; Danila Rondinelli Cossi Pinezi 
– 8.553.028, Maristela Ubeda Castilho – 12.947.007, Élide 
Isabel Pauli Rocha de Moraes – 11.707.272-2 – Fundação 
Espírita Américo Bairral; Gilda Mariano – 18.458.081, Maria 
Regina Lopes Xavier Martins – 12.859.398-2, Élide Isabel Pauli 
Rocha de Moraes – 11.707.272-2 – Clínica de Repouso Santa 
Rosa; Renata Maria Gomes Pistelli Cruz – 7.641.525, Ana Lúcia 
Puga Pires Vasconcelos – 10.388.180-3, Carmen Lígia Sartorão 
Miachon – 20.625.490 – Clínica de Repouso de Itapira; Vera 
Aparecida Gallo Navarro – 6.452.413-9, Carmen Lígia Sartorão 
Miachon – 20.625.490, Vanderlei Marcos da Cruz – 8.958.418 – 
Associação Espírita Jesus e Caridade.

Artigo 3º - Além dos representantes do Departamento 
Regional de Saúde XIV, as Comissões de Avaliação devem 
contar com:

I - Representantes dos Estabelecimentos de Saúde;
II - Gestores dos Municípios Sede dos Estabelecimentos 

de Saúde;
III - Representantes dos Colegiados de Gestão Regional 

da Mantiqueira – Marli Gabriel de Melo Almeida (Enfermeira 
- Secretaria Municipal de Saúde de Espírito Santo do Pinhal). 
Suplente: Maria de Lourdes V. M. Silva (Enfermeira - Diretoria 
Municipal de Saúde de Aguaí) - e Rio Pardo – Aparecida Doni-
zetti Toesca Feliciano (Diretoria Municipal de Saúde de Itobi). 
Suplente: Fernando C. Wolff Gobeti (Enferneiro – Diretoria 
Municipal de Saúde de São Sebastião da Grama) - para acom-
panhamento do Consórcio de Desenvolvimento da Região de 
Governo de São João da Boa Vista (Conderg) Hospital Regional 
de Divinolândia;

IV - Assessoria do Centro de Desenvolvimento e Quali-
ficação para o SUS – CDQSUS no Programa de Nacional de 
Humanização representado por Ivani Gonçalves de Magalhães 
para todas as equipes de avaliação.

Artigo 4º - Nos casos em que o servidor estiver impedido 
de participar do acompanhamento, a Diretoria deste DRS XIV 
São João da Boa Vista determirá a participação de um servidor 
substituto.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Fica revogada a Portaria DRS XIV 002, de 29-02-
2012.

(Republicada por ter saído no D.O. - 76 de 24/04/13, seção 
1, página 76, com incorreção.)

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA

 Despacho do Superintendente, de 22-5-2013
Ratificando, o ato de dispensa de licitação, nos termos 

do artigo 24, inciso V, da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos, para aquisição de Estreptomicina Sulfato estéril. Em 
cumprimento ao artigo 26 da referida Lei. Processo Furp - 79994.

 Despacho do Superintendente, de 21-5-2013
Assunto: Homologação e Adjudicação
Convite: 0001/2012-A.
Objeto: Contratação de empresa especializada em consul-

toria técnica para planejamento, análise, avaliação de layout e 
a elaboração do projeto básico para a área de armazenagem de 
produtos termolábeis no almoxarifado de produtos acabados.

O Superintendente da Furp homologa os atos da Comissão 
Permanente de Licitações, bem como o Julgamento e Classifica-
ção das propostas do Convite - 0001/2012-A em atendimento 
ao disposto no artigo 43, inciso VI da Lei Federal - 8.666/1993, 
adjudica o objeto desta licitação à licitante Onze Disco – Arqui-
tetura Ltda., conforme segue: item, produto e valor total. Item 
001, projeto básico para adequação da área de termolábeis, R$ 
89.000,00. Processo Furp: 79204.

 Extrato de Contrato de Locação
Extrato de Contrato de Locação: 045/2013
Locatária: Fundação para o Remédio Popular – Furp
Locadora: Associação Mineira de Municípios - AMM
Objeto: Locação e espaço físico para o 30º Congresso 

Mineiro de Municípios e 29º Feira para o Desenvolvimento dos 
Municípios.

Modalidade: Compra Direta - 0382/2013
Processo Furp: 80180
Valor Total: R$ 16.200,00.
Fundamento Legal: Licitação Inexigível, nos termos do 

artigo 25, caput, da Lei - 8.666/93.
Vigência Contratual: 07/05/2013 a 09/05/2013
Data de Assinatura: 09/05/2013

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 22-5-2013
Face às informações constantes dos autos do Processo - 

180/2013, em especial as justificativas de fls. retro, concedo a 
prorrogação pelo prazo de 30 dias, contados retroativamente 
a partir de 6 de maio de 2013, para conclusão dos trabalhos

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Extrato de Contrato
Processo: 4280/2012
Contrato: 89/2012
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Anima Médica Comércio, Importação e Expor-

tação de Produtos Médico-Hospitalares Ltda
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva para 3 equipamentos de ultrassom, marca Esaote, 
instalados no Instituto da Criança, com fornecimento de peças 
de reposição e até 3 transdutores por equipamento.

Vigência: 12 meses, a partir de sua assinatura
Valor Mensal Estimado: R$ 5.477,60
Valor Total Estimado: R$ 65.731,20 sendo R$ 43.820,80 

para o exercício de 2013 e R$ 21.910,40 para o exercício de 
2014

Classificação Econômica: 3390 3980
Parecer: 1279/2012 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 16/05/13
Extratos de Aditamento de Prorrogação
Processo: 931/2013
Contrato: 11/2013
Termo Aditivo: 1º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Salog Brasil Logística Ltda
Objeto: Inalterado - gestão logística para entrega de 

medicamentos
Vigência: 30 dias, a partir de 23 de abril de 2013
Valor Total Estimado: R$ 692.640,00


